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RECOMENDAÇÃO N.º 3 

“Bocas de Serviço de Incêndios (SI)” 

Uma “Boca de Serviço de Incêndios (SI)” é um equipamento de segurança, disseminado nas vias 
públicas junto a habitações e jardins, que utiliza uma fonte de alimentação contínua e imediata de 
água, para apoiar o combate a incêndios. Sua forma mais conhecida é a que consiste numa válvula 
produzida em metal, instalada acima do nível do calcetamento das ruas, em geral pintada na cor 
vermelha (marco de água ou marco de incêndio), existindo em diversas formatos e modelos, 
montados em cavidades do piso e em passeios junto a edifícios e jardins. 

O funcionamento de todas as formas das bocas de SI é muito semelhante. O hidrante é ligado a 
uma fonte de alimentação de água, em princípio, do próprio sistema público de distribuição de 
água. Dispõe de um ou mais bocais onde podem ser encaixadas as mangueiras que levarão a água 
até ao local do incêndio e também uma válvula, semelhante a uma torneira, que controla a 
quantidade de água expelida pelos bocais. Em geral estes hidrantes são sempre operados por 
bombeiros ou por pessoas detentoras de uma formação prévia específica, pois requer cuidados 
especiais dadas a alta pressão da água que sai pelos bocais e que passa pelas mangueiras e válvulas 
de incêndio. 

Considerando que, de acordo com o Núcleo de Certificação e Fiscalização da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC), “todos os suportes (deverão encontrar-se) adequadamente 
protegidos contra a corrosão”, devendo “o cotovelo (ficar) protegido acessível para inspeção ou 
reparação”; 

Considerando que, em Lisboa, a sinalização de eventual alarme de incêndio é remetida pela 
Central de Deteção de Incêndios para o SALOC (Sala de Operações Conjunta) e para o 
Regimento de Sapadores Bombeiros de Lisboa (RSB), de modo a se proceder, entre outras 
medidas, à identificação do local de sinistro e dos meios existentes na via pública para combate a 
incêndio; 

Considerando que, de acordo com a EPAL, “a responsabilidade da manutenção da Boca-de-
incêndio e/ou Marco de Incêndio pertencem à Câmara Municipal de Lisboa através do 
Regimento de Sapadores Bombeiros”; 

Considerando que, apesar de na generalidade as bocas de SI na Freguesia aparentarem encontrar-
se passíveis de normal funcionamento, várias já não dispõem de capa protetora, tendo as válvulas 
enferrujado, algumas não possuem as tampas metálicas dos bocais de alimentação de água, e 
outras evidenciam (felizmente) falta de uso ou provável ausência de regular manutenção (ver 
fotos em anexo); 

Considerando ainda que não se pode estacionar junto de uma boca de SI, inviabilizando o seu 
acesso e uso pelas equipas de socorro. 

Neste sentido, e na sequência da presente proposta do Partido Ecologista “Os Verdes”, a 
Assembleia de Freguesia do Lumiar, reunida em sessão extraordinária no dia 2016-07-26, delibera 
recomendar à Junta de Freguesia que, em parceria com as entidades de socorro do Município: 

1. Diligencie para que seja efetuada a monitorização do estado de manutenção e 
funcionamento das bocas de SI existentes na via pública da Freguesia. 
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2. Providencie para que, onde existam bocas de SI na via pública de apoio ao serviço de 
socorro dos bombeiros em caso de deflagração de incêndio, sinalize esses locais de modo 
a que não se estacione junto dos sistemas de SI. 

3. Estabeleça planos de simulacro e programas de exercício de controlo de sinistros em 
espaços e equipamentos públicos da Freguesia. 

4. Sensibilize as Comissões Locais de Proteção Civil existentes (por exemplo, junto de 
associações de residentes) para esta problemática. 

Mais delibera: 

1. Dar conhecimento da presente resolução à Câmara Municipal de Lisboa, ao Regimento 
de Sapadores Bombeiros de Lisboa, à EPAL e às diversas Associações de Moradores e 
Residentes da Freguesia do Lumiar. 

2. Divulgar esta deliberação nos habituais locais públicos de estilo, incluindo o Boletim e 
sítio web da Junta de Freguesia. Juntar à acta aprovada em minuta. 

 

Assembleia de Freguesia do Lumiar, 26 de Julho de 2016 

 

O Proponente 

J. L. Sobreda Antunes 

APROVADA POR UNANIMIDADE 

 

Anexo: Fotos exemplificativas do estado de manutenção de algumas bocas de SI na Freguesia do 
Lumiar. 
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A N E X O S 

 

Boca de SI junto ao parque infantil da Rua prof. Mário Albuquerque 
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Boca de SI, Rua prof. Moisés Amzalak, nº 3A 
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Boca de SI junto a habitação e espaço verde na Rua prof. Moisés Amzalak, nº 11 


